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Excêlêntíssimo Senhor

Makoto Edison Sekita

Prefeito Municlpal de 5ão Gotardo/MG
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Fernando de Albuquerque França, vereador abaixo assinado, no regular exercício de

suas atribuições e usando das prerrogativas e direitos que lhe são conferidas pêlo mandato

eletivo, como legítimo representante do povo, apresenta a V Exa., nos termos do art. 170 do

Regimento lnterno, a prêsente lndicação, sugerindo ao 5enhor Prefeito Municipal:

qUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, USUFRUINDO DE SUAS PRERROGATIVAS, ESTUDE A

posstBtLtDADE DE REAL|ZAR EM CARÁTER DE URGÊNCIA A L|MPEZA crRal t nrrvtoçÃo oe

ENTULHOS; DESOCUPAçÃO r nrrrurrCRlçÃO DE POS5E, rACnaçÃO E CERCAMENTO SEGURO

E FrscAlrzAçÃo AMBTENTAL E DE poÍuRAs No tMóvEL pústtco MUNIcIPAL slruADo

NOS FUNDOS DO ALMOXARIFADO CENTRAL, COM ACESSO PELA TRAVESSA PADRE KERDOLE

(OU RUA PADRE KERDOTE), NO BAIRRO CENTRO.

JUSTIFICATIVA:

A presente lndicação fundamenta-se na grave situação de abandono

administrativo verificada na região central de São Gotardo, especificamente na Travêssa Padre

Kerdole, fundos do Almoxarifado Municipal.

Esta Casa Legislativa recebeu denúncias contundentes, corroboradas

por Abaixo-Assinado datado de 28 de outubro de 2025, contendo cerca de 50 assinaturas de

moradores locais, relatando um cenário de calamidade pública. A omissão do Poder Executivo

em zelar por seu próprio patrimônio transformou a área em um depósito de lixo e foco de

invasôes.

A situação atual viola flagrantemente o Códi8o de Posturas do Município (Lei n9

1.3941991, que impõe o dever de limpeza de terrenos - dever este que se aplica, com ainda

mais rigoi à própria Prefeitura. Além disso, a degradação do local gera riscos inaceitáveis à
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o Saúde Pública: Risco iminente de epidemias de Dengue, Zika e Chikungunya, além de

acidentes com escorpiões (Tityus serrulotus) e transmissão de doenças por roedores

(Leptospirose), agravados pelo período chuvoso.

o Meio Ambiente: Relatos de queima constante de lixo, liberando fumaça tóxica que

prejudica a saúde respiratória dos moradores dos condomínios vizinhos.

. Segurança e Patrimônio: A ausência de muros facilita a entrada de criminosos no

Almoxarifado, colocando em risco o estoque de materiais e equipamentos públicos

(risco de peculato/furto e dano ao erário).

Diante do exposto, e considerando que a omissão na conservação do bem

público pode configurar ato de lmprobidade Administrativa (Lei 14.23O/Zl\ por dano ao erário e

violação de princípios, solicita-se a atuação imediata das Secretarias compêtentes para sanar as

irregularidades apontadas, atendêndo ao clamor da comunidade e cumprindo o dever

consütucional de efi ciência.

Câmara Municipal de São Gotardo, 01 de dezêmbro de 2025
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